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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 012/2025

Dispõe sobre a suspensão do expediente da Câmara Municipal no dia 30/05/2025, em apoio à mobilização da classe agricultora.

	A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERNESTINA-RS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
	CONSIDERANDO a importância histórica, econômica e social da agricultura para o Município de Ernestina-RS, bem como a necessidade de apoio institucional às demandas legítimas da classe produtora rural;
	CONSIDERANDO a mobilização marcada para o dia 30/05/2025, envolvendo agricultores e entidades representativas do setor, em defesa de pautas urgentes e relevantes que impactam diretamente a economia local e a subsistência das famílias rurais;
	CONSIDERANDO que a participação de vereadores, servidores e comunidade nas atividades de apoio à classe agricultora reforça o compromisso da Câmara Municipal com o interesse público e a representação popular;
RESOLVE:
Art. 1º Fica suspenso o expediente na Câmara Municipal de Ernestina no dia 30/05/2025, em razão do apoio institucional à mobilização da classe agricultora.
Art. 2º Durante o período de suspensão, ficam mantidas as atividades administrativas e legislativas essenciais que não possam ser adiadas, mediante convocação específica da Presidência.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 28 de maio de 2025.

SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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